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1 Ü £ 1 £ £ â Douta Mesa, n(a formo regíraer» 

foi, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor I refej^ 

to Municipal, solicitando o construção de Capela Mortué 

rio Evangélico, no Jardim Esperanço e no Bairro de 

Crintovão.
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V uiv-..too cm uma cidado, onde 40,E da populjo 

çao rcoidcn.c é evangélica e vive secundo oo usos e eo£ 

tumes uvancelicoo.

Muitos de noo, os vereadores, cu época de

campanha, betemoo nas portão deote. ovani,..I icos, oo quais 

nos roccbercu, aceitarei! a nossa i,:cnoa.jcm c voteram 

nós. Agora, chegou a hora dc retribuir alguma coisa para 

este povo, que nem meor.;o na horc. de morto, teu csnseguido 

preotar uma última I emenegen to;; seus morto... uando uma 

pessoa Evangélica "uorre", c costume dosde os tempos ont_^ 

soo, fazer um "to Fúnebre" solene, com hinoo o ereções, 

no entanto Jonhores, o que vemos hojo, é o povo mvcnoélj_ 

co espremido numa capela congestionada e poluída pela fu 

maça dc cigarros, cheiro insuportável de bebidas alcoólj^ 

cao c ocm nenhuma condição de se prestar o LOUVO4 AUE t 

DEVIDO A DEUS.
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Sondo que o mínimo que podemos faier pare uma 

pessoa que morre, é dar- the um septlltamento decente, o po 

vo evangélico desta cidade, através de seu iíder na Casara 

Vereador Silas Rodrigues Bento, ve» através desta indica 

ção pedir u /ossa Excelência que aprovem ume lei, criando 

assim e CAPEIA MORTUÁRIA PÚBLICA EVANGÉLICA, para que to 

dos aqueles que morrerem no Senhor, sejam veladee com o de 

vido respeito, e também as homenagens de costume.

Finalizamos, informando a Vossa Excelência, 

que as capo Ias seriam instaladas ou construídas, no Jardim 

Esperança e em 3ao Cristovão, que nas mesmos seria proibi^

do:k
01 * Entrar de bermuda e sem carat sa ou erabriagado;

02 - Fumar e discutir;

03 - Acender velas e cantar modinhas populares.

Estas Capelas seriam abertas para todos, 

do que cumprissem os estatutos r'-s sesmas.

É o que temos para rsivindicar para o
f des

povo

Evangélico de Cabo Frio.
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